
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000022/2023  
Processo:  9748-00 2023
  
  
Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Defesa, Controle e Proteção dos Animais

Trata-se de Projeto de Lei n° 022/2023 encartado ao Processo n° 9748-00/2023 de
autoria da Nobre Vereadora Kátia Aparecida Franco que Institui o "Programa Direito dos animais na
escola", como atividade extracurricular nas escolas da rede pública Municipal e dá outras
providencias.

Analisando os autos, principalmente no que é de de competência dessa comissão, não
vislumbrei qualquer irregularidade, razão pela qual libero o projeto de lei para que siga seus trâmites
regimentais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 11 de abril de 2023.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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